 (
PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 2251/2018
DE 29/03/2018
)D E C R E T O N. 7 5 8 9
De 29 de março de 2018.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 575.758,17 (quinhentos e setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e oito reais e dezessete centavos), no Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, e dá outras providências.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do artigo 123 da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e Lei Municipal nº 3906, de 28 de março de 2018, tendo em vista o contido no processo protocolizado sob o n. 3530/2018,


D E C R E T A :


Art. 1º  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 575.758,17 (quinhentos e setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e oito reais e dezessete centavos), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, de acordo com a Lei Federal n. 4320/64. 

14 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEAMA
03 - DEPTO DE FOMENTO AGROP E DESENVOLVIMENTO RURAL
20.605.0011.2184 - Manter o Depto de Fomento Agropecuário e Desenvolvimento Rural
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.93.00 - 892 - Indenizações e Restituições ........................... R$ 575.758,17
Fonte de recurso 856 - BB 57419-8 Imp. Proj. Pavim. Poliédrica Estradas Rurais

Total Suplementações .................................................................. R$ 575.758,17

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso I, § 1º, artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro da fonte de recursos abaixo discriminada: 

Fonte de Recursos: 856 - BB 57419-8 Imp. Proj. Pavim. Poliédrica Estradas Rurais .............................................................................................. R$ 575.758,17

Total do Superávit Financeiro ...................................................... R$ 575.758,17


Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 29 de março de 2018.




Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal

